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vo rrrtá Recebido e5 to / Ç"\ /.w.,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmata Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos termos do art. 149, § 1" do Regimento Intetno, seja encaminhado
expediente ao Senhor Renato César: Segalla, Secretário Municipal de Finanças, solicitando
as seguintes informações accrca clos valores arrecadados com â Taxa de Ptoteção a

Desastres.

1) I)o valor arrecadado com â 'Iaxa de Proteção â DesastÍcs qual o percentual
destinado paru o Cotpo de Bombeiros e Dcfcsa Civil?

2) Dos valores repassados ao Corpo de Bombeiros, há algum convênio com a

instituição, e ainda há uma destinaçào - corno verba carimbada - pâÍa cssc valot ser apücado, na

aqüsição e manulc11ção de equipatncntos?
3) l)urante a atual gcstào qual foi o total de arrecadação com a Taxa de Proteção a

Desastres?
4) De 2077 a 2019, qual foi o total de valores repassados ao Corpo de Bombeiros e

qual o valot total investido na Defesa Civil?
5) Âlém do Corpo dc llombciros c Defesa Civil há outros invcstimentos realizados

pelo Município utilizando os valores arrecaduclos com aTaxa de Proteção a Dcsastres?

É o qr" Rccluer. Sala das Sessões.

Cascavcl, 10 de março de2020.

Santos
Vcr:cacior/PODE

Jusuficaçào.

Na últrma Prestacão clc Contas referente o tetceiro quadrimestre do ano de
201.9, o Município apÍesentou como resultado na arrecadação do ano fiscal o valot de R$
4.219.078,12 com Taxa de Proteção a Desastrcs. O valor apesaÍ de ser ilegal tem sido cobtado de
nossos munícipes a frm de garanú'a rr-ranutcnciro do Corpo de Bombeiros. Porém, houve falhas em
eqüpamentos da corpotaçáo, em atcnclimcnto a um incêndio ocorddo na c'lata de 07 de matço do
coÍÍente ano, que cleveriam estar conr sua n-lânutenção em dia. Por isso soücitamos as infotmações
necessárias a pont() de esclarecer a finalidadc clos valores arrecadados pelo l\{unicípio com â Taxa de
Proteção a Desastres e repassados pâl:a o Corpo de Bombeiros.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Ca

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov,br - e-mail:admin@c

scavel - Paraná

t-

1.r ,,11

.pr.gov.br

iL


